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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N. 026/2018 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ARAPORÃ/MG-FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CONTRATADAS: *CIRURGICA PINHEIRO 

LTDA *VITORIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E MATERIAL 

HOSPITALAR  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para 

EVENTUAL e FUTURA AQUISIÇÃO de 

MATERIAIS DE USO HOSPITALAR para 

atender as necessidades do Hospital Municipal 

João Paulo II, PSF’s e Centro de Fisioterapia, 

tudo em acordo com solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de 

Araporã/MG 

Valor Global Estimado: * R$ 

337.302,610(Trezentos e Trinta e Sete mil e 

Trezentos e Dois Reais e Sessenta e Um 

Centavos). 

Valor registrado por Empresa: 

*CIRURGICA PINHEIRO LTDA - R$ 

210.696,530(Duzentos e Dez mil e Seiscentos 

e Noventa e Seis Reais e Cinquenta e Três 

Centavos). 

*VITORIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR 

- R$ 126.606,080 (Cento e Vinte e Seis mil e 

Seiscentos e Seis Reais e Oito Centavos). 

Prazo de Vigência: A presente ATA terá 

vigência de 01(UM) ANO, contados da data de 

sua assinatura. 

Fundamentação Legal: Pregão Presencial n. 

026/2018 e na Lei nº 8.666/93 e alterações e 

as disposições do Lei Municipal nº 590/2005 e 

o Decreto Municipal 1001/2016. 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N. 027/2018 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ARAPORÃ/MG- 

CONTRATADAS: *HIGIPAPER 

DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para 

EVENTUAL e FUTURA aquisição de 

PRODUTOS PARA UTILIZAÇÃO EM 

LAVANDERIA INDUSTRIAL, destinados a 

atender as necessidades do Fundo Municipal 

de Saúde e da Secretaria Municipal de 

Educação do MUNICÍPIO DE ARAPORÃ/MG. 

Valor Global Estimado: * R$ 94.550,000 

(Noventa e Quatro mil e Quinhentos e 

Cinquenta Reais). 

Valor registrado por Empresa: 

*HIGIPAPER DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO 

LTDA - R$ 94.550,000 (Noventa e Quatro mil e 

Quinhentos e Cinquenta Reais). 
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Prazo de Vigência: A presente ATA terá 

vigência de 01(UM) ANO, contados da data de 

sua assinatura. 

Fundamentação Legal: Pregão Presencial n. 

027/2018 e na Lei nº 8.666/93 e alterações e 

as disposições do Lei Municipal nº 590/2005 e 

o Decreto Municipal 1001/2016. 

 

Lei nº 1247/2018. 

   

“Altera a Lei Municipal nº 713 de 29 de maio de 

2008, que “Cria Fundo Municipal de Habitação 

de Interesse Social – FHIS e institui o 

Conselho Gestor do FHIS”  e                                                   

dá outras providências. 

 

        RENATA CRISTINA SILVA BORGES. 

Prefeita do município de Araporã-MG, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade 

com a autorização da Lei Orgânica do 

município, faz saber, que a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou e ela sanciona e 

promulga o seguinte: 

 

Art. 1º Fica alterado o artigo 5º e seus 

incisos e o artigo 7º da Lei nº 713/2008, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

Art. 5º O FHIS será gerido pelo 

Conselho Municipal de Habitação de Araporã 

instituído pela Lei nº 835/2010. 

 

Art. 7º Ao Conselho Municipal de 

Habitação de Araporã em relação ao FHIS 

compete: 

 

I – estabelecer diretrizes e fixar critérios para a 

priorização de linhas de ação, alocação de 

recursos do FHIS e atendimento dos 

beneficiários dos programas habitacionais, 

observado o disposto nesta Lei, a política e o 

plano (estadual ou municipal) de habitação; 

 II – aprovar orçamentos e planos de aplicação 

e metas anuais e plurianuais dos recursos do 

FHIS; 

 

 III – fixar critérios para a priorização de linhas 

de ações; 

 

 IV – deliberar sobre as contas do FHIS; 

 

 V – dirimir dúvidas quanto à aplicação das 

normas regulamentares, aplicáveis ao FHIS, 

nas matérias de sua competência; 

 

§ 1º As diretrizes e critérios previstos na 

Política Municipal de Habitação deverão 

observar ainda as normas emanadas do 

Conselho Gestor do Fundo Nacional de 

Habitação de Interesse Social, de que trata a 

Lei Federal nº 11.124, de 16 de junho de 2005, 

nos casos em que o FMHIS vier a receber 

recursos federais. 

 

 § 2º O Conselho Gestor do FHIS promoverá 

ampla publicidade das formas e critérios de 

acesso aos programas, das modalidades de 

acesso à moradia, das metas anuais de 

atendimento habitacional, dos recursos 

previstos e aplicados, identificados pelas 

fontes de origem, das áreas objeto de 

intervenção, dos números e valores dos 

benefícios e dos financiamentos e subsídios 

concedidos, de modo a permitir o 

acompanhamento e fiscalização pela 

sociedade. 

 

 § 3º O Conselho Gestor do FMHIS promoverá 

audiências públicas e conferências, 

representativas dos segmentos sociais 

existentes, para debater e avaliar critérios de 

alocação de recursos e programas 

habitacionais existentes. 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-

(MG), aos 24 dias do mês de maio de 2018. 

 

Renata Cristina Silva Borges 

Prefeita Municipal 

 

Lei n°1248/2018 

 

“INSTITUI O PROGRAMA AUXÍLIO LÍNGUA 

ESTRANGEIRA NO MUNICIPIO DE 

ARAPORÃ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

Povo do Município de Araporã, Estado 

de Minas Gerais, por seus representantes da 

Câmara Municipal aprova e, eu, Prefeita 

Municipal, em seu nome sanciono a seguinte 

Lei: 

Art.1º - Fica instituído o “Programa 

Auxilio Língua Estrangeira”, cujo objetivo é a 

concessão de bolsas de estudo aos estudantes 

e cidadãos do Município de Araporã que 

atendam os requisitos previstos nesta lei e em 

regulamento específico. 

 

§ 1º - As bolsas de estudos previstas no caput 

deste artigo destinam-se a auxiliar no custeio 

da aprendizagem da Língua inglesa ou 

Espanhola,em instituição privada que ofereça 

os cursos de idiomas. 

 

§2
o
 – Observada a disponibilidade 

orçamentário-financeira, serão concedidos até 

50 (cinquenta) bolsas a adultos e até 100 

(cem) bolsas para crianças. 

  

Art.2º - Fica o Município autorizado a 

realizar licitação para contratação de instituição 

de língua estrangeira moderna. 

 

Parágrafo único: Para o fim previsto nesta lei, 

o município poderá firmar parceria com 

instituição de sem fins lucrativos, devendo 

observar os procedimentos da Lei 

13.019/2016. 

 

Art. 3
o
 – Para concorrer à bolsa de 

estudo no “Programa Auxílio Língua 

Estrangeira”, além dos requisitos previstos em 

regulamento específico, o aluno deverá: 

 

I – ser residente e domiciliado no Município de 

Araporã há no mínimo, 2 (dois) anos; 

 

II – nunca ter cursado curso de língua 

estrangeira; 

 

§ 1º – A comprovação da residência na forma 

no inciso I deste artigo será feita através de 

visita de assistente social, que elaborará laudo 

de comprovação de residência. 

 

§ 2
o 

– A concessão da vaga se dará a partir do 

preenchimento dos requisitos previstos nesta 

lei e em regulamento específico, bem como 

após o regular processo seletivo. 

 

Art. 4
o
 – As inscrições para concorrer ao 

“Programa Auxílio Língua Estrangeira” serão 

efetuadas em época própria, conforme edital a 

ser divulgado pela Secretaria  de Educação e 

Cultura, no qual serão estabelecidos os 

documentos necessários à comprovação dos 

requisitos fixados na presente Lei e o 

calendário a ser observado pelos interessados. 

  

Art. 5
o
– O aluno perderá a bolsa de 

“Auxilio Língua Estrangeira”, caso: 

  

I – desistir do curso de língua estrangeira ou 
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for reprovado no módulo anterior por excesso 

de faltas ou aproveitamento insuficiente; 

 

II – os alunos infringirem as disposições desta 

Lei ou do Edital de Seleção; 

  

Art. 6
o
 – O “Programa Auxílio Língua 

Estrangeira” consistirá no pagamento de uma 

bolsa integral, consubstanciada em material e 

mensalidade em instituição de ensino 

contratada pelo Município de Araporã. 

  

Art. 7
o
– As despesas com a execução 

desta Lei correrão à conta do orçamento 

vigente: 

02.05.02.12.363.0070.20812.3.3.90.18.00- 

ficha 584.  

  

Art. 8
o
– Esta lei será regulamentada 

através de Decreto do Poder  Executivo. 

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-

(MG), aos 24 dias do mês de maio de 2018. 

 

Renata Cristina Silva Borges 

Prefeita Municipal 

 

Lei nº1249/2018 
 
“ALTERA A LEI Nº 1194/2017, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
O Povo de Araporã-(MG), através de 

seus representantes na Câmara Municipal, 

aprovou, e eu, Prefeito do Município sanciono 

a seguinte lei: 

 

Art. 1º - O artigo 9º,  §1º da lei 

nº1194/2017, passa ter a seguinte redação:  

I – O valor Inicial das parcelas por beneficiário 

não poderá exceder 30% da renda familiar 

comprovada. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-

(MG), aos 24 dias do mês de maio de 2018. 

 

Renata Cristina Silva Borges 

Prefeita Municipal 

 

Lei nº 1250/2018-L 

 

“Altera a Redação Artigo 4º, § 3º da Lei nº 

1227/2017 do Município de Araporã e dá 

Outras Providências” 

 

O Povo Municipal de Araporã, Estado 

de Minas Gerais, por seus representantes, 

aprovou, e, em seu nome, sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 

4º, §3º da Lei Municipal nº 1227/2017, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º - O COMJUV terá a seguinte 

composição: §3º - Os conselheiros serão 

nomeados pelo Chefe do Poder Executivo.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-

(MG), aos 24 dias do mês de maio de 2018. 

 

Renata Cristina Silva Borges 

Prefeita Municipal 

 

DECRETO n°3384/2018 
 

“Institui a Comissão Coordenadora para 
monitoramento/elaboração/adequação do 
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Plano de Carreira e Remuneração – PCR dos 
profissionais da Educação do Município de 
Araporã-MG.”  
 

A Prefeita Municipal de Araporã – Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais 

conforme a Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n
o
 

065/2011 de 15 de junho de 2011; 

CONSIDERANDO o Plano Nacional de 

Educação e, em especial, sua Meta 18; 

CONSIDERANDO o artigo 6
o
, da Lei n

o
 

11.738 de 16 de julho de 2008; 

CONSIDERANDO que a gestão pública 

do ensino orienta suas ações pelo princípio 

constitucional de valorização dos profissionais 

da educação escolar com ingresso nas redes 

públicas exclusivamente por meio de concurso 

público de provas e títulos, e pelo princípio 

constitucional de garantia de piso salarial 

profissional nacional para os profissionais da 

educação pública. 

DECRETA: 

Artigo 1
O
. Fica instituída a COMISSÃO 

COORDENADORA PARA 

MONITORAMENTO/ELABORAÇÃO/ADEQUA

ÇÃO DOS PALNOS DE CARREIRA E 

REMUNERAÇÃO – PCR DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO do 

Município de Araporã, com vistas ao 

cumprimento do artigo 6
o
 da Lei n

o
 11.738 de 

16 de julho de 2008 e a Meta 18 do Plano 

Nacional de Educação – Lei n
o
 13.005/2014, e 

Lei Municipal  n
o
 085/2015 do Plano Municipal 

de Educação – Meta 17 e Meta 18. 

§ 1
o 

– A Comissão Coordenadora será 

composta paritariamente por representantes 

dos trabalhadores em educação, dos gestores 

e autoridades públicas municipais. 

 § 2
o 

– A composição da Comissão 

Coordenadora deverá contar com 

representantes de profissionais da educação 

de todas as modalidades de ensino da 

educação pública municipal, equipe técnica do 

Poder Executivo, representante do Poder 

Legislativo, representante do sindicato dos 

servidores da educação e representante do 

Conselho Municipal de Educação. 

§ 3
o 

– Os membros serão nomeados pelo (a) 

Secretario (a) Municipal de Educação. 

Artigo 2
o 

– A Comissão Coordenadora 

terá a seguinte composição: 

I – 07 (sete) representantes dos 

trabalhadores; 

a) Três representantes de profissional 

efetivo que atua a pelo menos 03 

(três) anos na modalidade de 

ensino de Educação Infantil; 

b) Um representante de profissional 

efetivo que atue a pelo menos 03 

(três) anos na modalidade de 

ensino no atendimento aos anos 

iniciais do Ensino Fundamental; 

c) Um representante de profissional 

efetivo que atue a pelo menos 03 

(três) anos na modalidade de 

ensino no atendimento aos anos 

finais do Ensino Fundamental; 

d) Um representante de profissional 

efetivo que atue a pelo menos 03 

(três) anos no atendimento à 
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Educação de Jovens e Adultos do 

Ensino Fundamental; 

e) Um representante do Sindicato dos 

Trabalhadores em Educação. 

 

II – 05 (cinco) representantes do Poder 

Executivo, Legislativo e demais autoridades de 

poder público municipal: 

a) Secretario (a) Municipal de 

Educação; 

b) Dois responsáveis técnicos da 

Secretaria Municipal de Educação; 

c) Coordenação Pedagógica da 

SEMEC; 

d) Coordenação Administrativa de 

Recursos Humanos; 

e) Representante do Conselho 

Municipal de Educação; 

f) Representante do Poder 

Legislativo Municipal. 

 

Parágrafo único.  A Equipe técnica do 

Poder Executivo viabilizará o envolvimento de 

todos os setores da educação em âmbito 

municipal. 

Artigo 3
o 

– A Presidência da Comissão 

Coordenadora será exercida pelo (a) 

Secretario (a) Municipal de Educação. 

Artigo 4
o 

– Compete à equipe técnica do 

Poder Executivo Municipal: 

I – Promover o monitoramento, elaboração ou 

adequação do Plano de Carreira e 

Remuneração – PCR dos profissionais da 

Educação do Município de Araporã/MG, 

definido terminologias e a abrangências dos 

Cargos Públicos da Educação Municipal; 

II – Monitorar, elaborar ou adequar o Plano de 

Carreira e Remuneração – PCR em 

observância da Legislação municipal vigente 

(Lei Orgância, Estatuto, Planos de Carreira, 

Leis Especificas, Plano Plurianual, Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária 

Anual; 

III – Zelar para que as alterações propostas 

considerem todas as limitações e 

potencialidades para oferta de educação 

pública de qualidade; 

IV – Zelar pela construção coletiva das 

propostas de alteração, promovendo o 

envolvimento das pessoas diretamente ligadas 

ao processo educacional; 

V – Zelar para que as alterações propostas 

tratem de todos os níveis, etapas e 

modalidades de ensino, estejam eles ofertados 

ou no âmbito municipal. 

Artigo 5
o
 – A participação na 

Comissão Coordenadora é voluntária e se 

constitui como atividade de interesse público 

relevante e não gerará direito a remuneração 

de qualquer espécie. 

Artigo 6
o
 - Este Decreto entra em vigor 

na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições contrárias. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-

(MG), aos 24 dias do mês de maio de 2018. 

 

Renata Cristina Silva Borges 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº. 3385/2018. 
 
“DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DAS 
FUNÇÕES DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
 

 A Prefeita Municipal, no uso de suas 

atribuições e na forma da Lei: 

 

D E C R E T A  

 

Art. 1°. – Fica nomeado como Gestor da 

Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamento, o Secretario de Finanças  do 

Município, bem como, sempre em conjunto 

com o Prefeito Municipal, ao Fundo Municipal 

de Meio Ambiente a  realizar as seguintes 

transações bancárias: 

 

009- EMETIR CHEQUES; 

 

010- ABRIR CONTAS DE DEPOSITO; 

 

020- RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR 

QUITAÇÃO; 

 

026- SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E 

COMPROVANTES; 

 

027-REQUISITAR TALONARIOS DE 

CHEQUES; 

 

031-AUTORIZAR DEBITO EM CONTA 

RELATIVO A OPERAÇÕES; 

 

094-SUSTAR/CONTRA-ORDENAR 

CHEQUES; 

 

095-CANCELAR CHEQUES; 

 

096-BAIXAR CHEQUES; 

 

098-EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES 

FNCANCEIRAS; 

 

099-CADASTRAR, ALTERAR E 

DESBLOQUEAR SENHAS; 

 

104-EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO 

ELETRONICO; 

 

105-EFETUAR TRANFERENCIAS POR MEIO 

ELETRONICO; 

 

106-EFETUAR PAGAMENTOS, EXCETO POR 

MEIO ELETRONICO; 

 

107-EFETUAR TRANSFERENCIAS, EXCETO 

POR MEIO ELETRONICO; 

 

117- EFETUAR MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA NO RPG; 

 

119- LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS 

NO GER. FINANCEIRO; 

 

123-SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS, 

EXCETO INVESTIMENTOS; 

 

124-SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE 

INVESTIMENTOS; 

 

128-EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA 

TITULARIDADE-M; 

 

133-ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO; 

 

149-ASSINAR INSTR. CONVENIO E 

CONTRATO PREST. SERVIÇOS; 

 

 Art. 2º. – Este decreto entra em vigor na 

data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 
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Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-

(MG), aos 24 dias do mês de maio de 2018. 

 

Renata Cristina Silva Borges 

Prefeita Municipal 

 

DECRETO Nº. 3386/2018. 

 

“DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DAS 

FUNÇÕES DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

FINANÇAS  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A Prefeita Municipal, no uso de suas 
atribuições e na forma da Lei: 
 

 

D E C R E T A  

 

 Art. 1°. – Fica nomeado como Gestor 

da Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamento, o Secretario de Finanças  do 

Município, bem como, sempre em conjunto 

com o Prefeito Municipal, ao Fundo Municipal 

de Habitação de Interesse Social de Araporã  a  

realizar as seguintes transações bancárias: 

 

009- EMETIR CHEQUES; 

 

010- ABRIR CONTAS DE DEPOSITO; 

 

020- RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR 

QUITAÇÃO; 

 

026- SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E 

COMPROVANTES; 

 

027-REQUISITAR TALONARIOS DE 

CHEQUES; 

 

031-AUTORIZAR DEBITO EM CONTA 

RELATIVO A OPERAÇÕES; 

 

094-SUSTAR/CONTRA-ORDENAR 

CHEQUES; 

 

095-CANCELAR CHEQUES; 

 

096-BAIXAR CHEQUES; 

 

098-EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES 

FNCANCEIRAS; 

 

099-CADASTRAR, ALTERAR E 

DESBLOQUEAR SENHAS; 

 

104-EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO 

ELETRONICO; 

 

105-EFETUAR TRANFERENCIAS POR MEIO 

ELETRONICO; 

 

106-EFETUAR PAGAMENTOS, EXCETO POR 

MEIO ELETRONICO; 

 

107-EFETUAR TRANSFERENCIAS, EXCETO 

PO MEIO ELETRONICO; 

 

117- EFETUAR MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA NO RPG; 

 

119- LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS 

NO GER. FINANCEIRO; 

 

123-SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS, 

EXCETO INVESTIMENTOS; 

 

124-SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE 

INVESTIMENTOS; 

 

128-EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA 

TITULARIDADE-M; 

 

133-ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO; 
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149-ASSINAR INSTR. CONVENIO E 

CONTRATO PREST. SERVIÇOS; 

 Art. 2º. – Este decreto entra em vigor na 

data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-

(MG), aos 24 dias do mês de maio de 2018. 

 

Renata Cristina Silva Borges 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


